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Despacho n.º 43/2023 

 
Sob proposta do Instituto do Emprego e da Formação Profissional (IEFP, I.P.), na qualidade de primeiro 
outorgante, e da Agência para a Energia (ADENE) e da Associação Portuguesa das Energias Renováveis 
(APREN), na qualidade de segundos outorgantes, e no uso dos poderes que me foram conferidos pelo 
Despacho n.º 7910/2022 de 21 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 123 de 28 de 
junho de 2022,  ao abrigo dos artigos 12.º do Decreto-Lei n.º 165/85, de 16 de maio, na sua redação 
atual, e das cláusulas VII, XII e XV do protocolo que criou o Centro de Formação para a Transição 
Energética (CTE), homologado pela Portaria n.º 163/2023, de 14 de junho, em articulação com os artigos 
161.º a 164.º do Código do Trabalho, e, ainda, em conformidade com o artigo 16.º do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da administração Central, Regional e Local do Estado, conjugado 
com a alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, todos na sua atual 
redação, determino o seguinte:  
 
1 -  Nomeio, pelo período de três anos: 

a) Arnaldo Pereira Gonçalves Frade, no cargo de Presidente do Conselho de Administração do 
CTE, em representação do IEFP, I.P., ficando autorizado a acumular funções daquele cargo com 
as funções de Delegado Regional do Alentejo; 

b) Carlos Jorge Barata Gonçalves, no cargo de Vogal do Conselho de Administração do CTE, em 
representação do IEFP, I.P., ficando autorizado a acumular funções daquele cargo com as 
funções de Técnico Superior; 

c) Nelson Lage, no cargo de Vogal do Conselho de Administração do CTE, em representação da 
ADENE; 

d) Pedro Amaral Jorge, no cargo de Vogal do Conselho de Administração do CTE, em 
representação da APREN; 

e) Noel Ricardo Esteves Farinho, no cargo de Vogal do Conselho Técnico-Pedagógico, em 
representação do IEFP, I.P., ficando autorizado a acumular funções daquele cargo com as 
funções de Diretor Adjunto do Centro Emprego e Formação Profissional de Beja;  

f) Jorge Barata Marques, no cargo de Vogal do Conselho Técnico-Pedagógico do CTE, em 
representação da ADENE; 

g) Susana Serôdio, no cargo de Vogal do Conselho Técnico-Pedagógico do CTE, em representação 
da APREN; 

h) José Francisco Varandas Costa, no cargo de Presidente da Comissão de Fiscalização e Verificação 
e Contas do CTE, em representação do IEFP, I.P., ficando autorizado a acumular funções 
daquele cargo com as funções de Diretor Serviços na Delegação Regional do Alentejo;  

i) Bruno Veloso, no cargo de Vogal do Comissão de Fiscalização e Verificação e Contas do CTE, 
em representação da ADENE;  

j) Ana Paula Martins, no cargo de Vogal do Comissão de Fiscalização e Verificação e Contas do 
CTE, em representação da APREN. 
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2 -  O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura. 

 
 

O Secretário de Estado do Trabalho 

 

 

 

 

(Luis Miguel de Oliveira Fontes) 
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